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ANEXO I – MODELOS 

 

ANEXOS DESCRIÇÃO 

I.A Modelo de Carta de Credenciamento ou Procuração 

I.B.1 Modelo de Carta de Fiança para Garantia de Proposta 

I.B.2 Termos e Condições Mínimas do Seguro-Garantia 

I.C Modelo de Termo de Ciência e Notificação 

I.D Modelo de Declaração de Inexistência de Documento Equivalente 

I.E Modelo de Declarações 

I.F Modelo de Pedido de Esclarecimento 

I.G Modelo de Atendimento ao Decreto nº 66.819/22 – CADMADEIRA 

I.H Modelo de Proposta Comercial 

I.I Modelo de Declaração Referente ao Cumprimento da Legislação Brasileira 

I.J Atestado de Realização de Visita Técnica 

I.K Declaração de Não Realização de Visita Técnica 

I.L Modelo de Ratificação da Proposta Comercial 

I.M Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência ou para Reabilitado da 

Previdência Social 

I.N Modelo de Indicação de Representante de Visita Técnica 

I.O Modelo de Compromisso de Contratação de profissional qualificado 
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ANEXO I.A - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO OU PROCURAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente instrumento de mandato, [LICITANTE], [qualificação], doravante denominada 

OUTORGANTE, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os Srs. [•], [qualificação] e [•], 

[qualificação], credenciando-os para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, praticar os atos necessários durante a realização do certame licitatório descrito no Edital da 

Concorrência Internacional nº [●], inclusive para, em nome da OUTORGANTE: 

 

(a) representá-la nas SESSÕES PÚBLICAS de LICITAÇÃO e em todos os demais atos do processo 

licitatório; 

 

(b) interpor recursos, renunciar ao direito de interpor recursos e desistir de recursos interpostos; 

 

(c) receber citação, fazer acordos, renunciar a direitos e representar a OUTORGANTE na defesa de 

seus interesses em âmbito administrativo e/ou judicial durante o processo licitatório; e 

 

(d) assinar documentos necessários durante o processo licitatório, apresentar proposta, prestar 

esclarecimentos, satisfazer exigências, ajustar condições, receber notificações e intimações, 

concordar e discordar de atos e decisões da CEL. 

 

Esta procuração tem prazo de validade durante o procedimento da licitação. Com o Credenciamento, a 

[LICITANTE] tem ciência de que seus Representantes serão os responsáveis por sua integral representação 

na Concorrência Internacional em epígrafe, detendo os poderes necessários e suficientes para 

representação durante todo o processo licitatório. 

 

 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

Por seu representante legal 

RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 



PROCESSO SPI nº [•] 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [•] 

PPP LINHA 16 - VIOLETA 

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I.B.1 – MODELO DE CARTA DE FIANÇA PARA GARANTIA DE PROPOSTA 

  



PROCESSO SPI nº [•] 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [•] 

PPP LINHA 16 - VIOLETA 

 

7 

ANEXO I.B.1 - MODELO DE CARTA DE FIANÇA PARA GARANTIA DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

(Local e Data) 

 

Prezados Senhores, Ref.: FIANÇA BANCÁRIA 

 

1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA [●], com 

sede na Cidade de [●], Estado de [●], na Rua [●], nº [●], inscrita no CNPJ do MF sob o nº [●], por 

seus representantes legais abaixo assinados, se declara fiadora e principal pagadora, até o limite 

de R$ [●] ([●]), da empresa [●], estabelecida na Cidade de [●], Estado de [●], na Rua [●], nº [●], 

inscrita no CNPJ do MF sob o nº [●], em garantia à fiel, completa, cabal e perfeita manutenção das 

condições da Proposta à Licitação – Concorrência Internacional nº [●], cujo objeto é a CONCESSÃO 

da prestação do serviço público de transporte de passageiros sobre trilhos na LINHA 16. 

 

2. O valor limite acima estabelecido será automaticamente atualizado na mesma época, forma e 

periodicidade determinadas na cláusula de reajuste do contrato afiançado. 

 

3. A fiança ora concedida visa assegurar o cumprimento, por parte da afiançada, de toda e qualquer 

obrigação prevista no EDITAL da CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL em questão, da qual participa 

a LICITANTE, podendo o valor de tal fiança ser recebido pela SPI, representando o PODER 

CONCEDENTE, a qualquer tempo, independentemente de autorização ou concordância da 

afiançada, ou ainda de ordem judicial, bem como de qualquer prévia justificativa. 

 

4. Esta fiança se tornará exigível se: 

 

(a) A LICITANTE solicitar a retirada de sua PROPOSTA COMERCIAL durante o período de sua 

validade; 

 

(b) A LICITANTE apresentar documento ou informação sabidamente falsa, ou, ainda, omitir 

informação relevante para os fins desta LICITAÇÃO, assim consideradas aquelas 

relacionadas aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, às condições de participação na 

LICITAÇÃO e à apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, nos termos previstos no EDITAL; 

 

(c) Sendo ADJUDICATÁRIA, a LICITANTE deixar de cumprir as condições ou de apresentar os 

documentos exigíveis para a contratação, nos prazos previstos no EDITAL; 
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(d) Sendo ADJUDICATÁRIA, a LICITANTE deixar de realizar o pagamento da remuneração da 

B3, nos termos e prazos previstos no EDITAL e no MANUAL DE PROCEDIMENTOS B3; 

 

(e) Sendo ADJUDICATÁRIA, a LICITANTE deixar de assinar o CONTRATO no prazo previsto no 

ato de convocação, seja por falta de atendimento às disposições pré-contratuais ou por 

desistência; 

 

(f) A LICITANTE praticar ato(s) com a finalidade de frustrar os objetivos do certame ou ensejar 

o seu retardamento; ou 

 

(g) A LICITANTE praticar ato que enseje declaração de inidoneidade para contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

5. Esta fiança também assegurará o pagamento de multas, penalidades e indenizações devidas pela 

LICITANTE ao PODER CONCEDENTE em virtude do inadimplemento total ou parcial por parte das 

LICITANTES das obrigações por elas assumidas, decorrentes de sua participação na LICITAÇÃO, na 

forma dos itens do EDITAL. 

 

6. Esta INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, renuncia expressamente aos benefícios dos artigos 827, 

835 e 838 do Código Civil Brasileiro e do artigo 794, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil) e, declara, sob as penas da Lei, que: 

 

(a) expressamente conhece e aceita os termos, disposições e condições do EDITAL da 

Concorrência Internacional nº [●]; 

 

(b) os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar FIANÇA BANCÁRIA em seu 

nome e em sua responsabilidade; 

 

(c) está legalmente autorizado a emitir a presente CARTA DE FIANÇA; 

 

(d) esta fiança se encontra devidamente contabilizada, satisfazendo todas as exigências da 

legislação bancária e regulamentações do Banco Central do Brasil aplicáveis; 

 

(e) o valor desta FIANÇA BANCÁRIA está contido nos limites permitidos por aquela instituição 

federal; e 

 

(f) seu capital social é de R$ [●] ([●]), estando autorizado pelo Banco Central do Brasil a 

expedir cartas de fiança. 

 

7. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a efetuar os pagamentos quando lhe forem exigidos 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do recebimento pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA da notificação escrita encaminhada pela SPI. 
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8. Na hipótese de o Estado de São Paulo ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 

obrigação a que se refere a presente FIANÇA BANCÁRIA, fica a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA obrigada 

ao pagamento das despesas arbitrais, judiciais ou extrajudiciais. 

 

9. Antes de considerar vencida a presente FIANÇA BANCÁRIA, esta INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se 

obriga a obter da STM a confirmação da liberação da LICITANTE/ADJUDICATÁRIA em relação às 

obrigações ora garantidas. 

 

10. O foro para toda e qualquer ação ou execução desta FIANÇA BANCÁRIA será o do Estado de São 

Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

11. Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta FIANÇA BANCÁRIA terão os 

significados a eles atribuídos no EDITAL. 

 

12. Esta FIANÇA BANCÁRIA vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data 

marcada para a SESSÃO PÚBLICA de licitação, prorrogáveis nas hipóteses tratadas pelo EDITAL e 

será devolvida em até 15 (quinze) dias contados da data de assinatura do CONTRATO, ou, 

tratando-se da ADJUDICATÁRIA, será devolvida após a assinatura do CONTRATO e apresentação 

da GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

13. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não alegará nenhuma objeção ou oposição da LICITANTE por ela 

invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida perante a STM nos 

termos desta FIANÇA BANCÁRIA. 

 

(Local/data e assinaturas autorizadas da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com firmas reconhecidas). 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM OS PODERES 

DE REPRESENTAÇÃO DOS SEUS SIGNATÁRIOS. 
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ANEXO I.B.2 – TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO SEGURO-GARANTIA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Para garantia de proposta na modalidade de seguro-garantia, deverão ser observadas, nas condições 

especiais ou nas condições particulares, no mínimo, o que segue: 

 

1. Tomador 

 

1.1. Razão Social: PROPONENTE [denominação social da PROPONENTE] 

 

1.2. CNPJ/ME: [●] 

 

1.3. Sede: [●] 

 

2. Segurador 

 

2.1. Razão Social: [●] 

 

2.2. CNPJ/ME: [●] 

 

2.3. Sede: [●] 

 

3. Objeto do Seguro 

 

3.1. Garantir a indenização, no montante de até R$ [●] ([●]), no caso de a LICITANTE descumprir 

quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do EDITAL, incluindo a recusa em assinar o 

CONTRATO, e o não atendimento de qualquer das exigências previstas no EDITAL para assinatura 

do CONTRATO, nas condições e no prazo estabelecidos no EDITAL. 

 

4. Instrumento 

 

4.1. Apólice de Seguro-Garantia emitida por seguradora devidamente constituída e autorizada a 

operar pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, observando os termos dos atos 

normativos da SUSEP. 

 

5. Valor da Garantia 
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5.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá prever o montante de indenização de até R$ [●]([●]). 

 

6. Prazo 

 

6.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá ter prazo mínimo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar da data marcada para a SESSÃO PÚBLICA, conforme previsto no EDITAL e no MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS B3. 

 

7. Disposições Adicionais 

 

7.1. Apólice de Seguro-Garantia deverá conter as seguintes disposições adicionais: 

 

(i) Declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do Edital da 

Concorrência Internacional nº [●]; 

 

(ii) Declaração da Seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes aqui previstos no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os 

documentos relacionados pela Seguradora como necessários à caracterização e à 

regulação do sinistro; e 

 

(iii) O direito de o Segurado exigir da Seguradora a indenização devida pelo descumprimento 

pelo Tomador das obrigações cobertas pela Apólice de Seguro-Garantia, quando resultar 

infrutífera a notificação feita ao Tomador. 

 

Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste ANEXO terão os significados a eles 

atribuídos no CONTRATO. 
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ANEXO I.C – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
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ANEXO I.C - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PODER CONCEDENTE: [●] CONCESSIONÁRIA: [●] CONTRATO Nº (DE ORIGEM): [●] OBJETO: [●] 

 

ADVOGADO(S)/ nº OAB/ e-mail: [●] 

 

Pelo presente TERMO, as PARTES abaixo identificadas: 

 

1. Declaram estarem cientes de que: 

 

(a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

(b) poderão ter acesso ao processo, ter vista e extrair cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011, do TCE-SP; 

 

(c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados relativamente ao aludido processo serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, então, a contagem dos prazos processuais conforme as regras do Código de 

Processo Civil; 

 

(d) é de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA manter seus dados sempre 

atualizados - qualquer alteração de endereço físico ou eletrônico, ou telefones de contato 

deverá ser comunicado pelo interessado, peticionando no processo; e 

 

(e) as informações pessoais dos responsáveis pelo PODER CONCEDENTE estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP” –, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa(s). 

 

2. As PARTES e os demais signatários se dão notificadas para: 
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(a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; e 

 

(b) se for o caso e de seu interesse, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber nos prazos e nas formas legais e regimentais. 

 

LOCAL e DATA: [●] 

 

(Local/data e assinaturas autorizadas das PARTES, com firmas reconhecidas). 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO PODER CONCEDENTE: 

Nome: [●] 

Cargo: [●] 

CPF: [●] 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: [●] 

Cargo: [●] 

CPF: [●] 

Assinatura: [●] 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo PODER CONCEDENTE 

Nome: [●] 

Cargo: [●] 

CPF: [●] 

Assinatura: [●] 

 

Pela CONCESSIONÁRIA 

Nome: [●] 

Cargo: [●] 

CPF: [●] 

Assinatura: [●] 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO PODER CONCEDENTE 

Nome: [●] 

Cargo: [●] 

CPF: [●] 

Assinatura: [●] 
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(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. Este 

documento deverá ser acompanhado dos documentos que demonstrem os poderes de representação 

dos seus signatários.  
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ANEXO I.D – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO EQUIVALENTE 
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ANEXO I.D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

A [LICITANTE], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, 

que os documentos abaixo indicados exigidos na Concorrência Internacional nº [●] não possuem 

documento equivalente no país de origem da empresa LICITANTE e/ou membro de CONSÓRCIO. 

 

Documento exigido no EDITAL que não possui 

documento equivalente no país de origem 

Item do EDITAL em que o documento é exigido 

  

  

  

 

 

_______________________________________________ 

 

[assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) da LICITANTE individual estrangeira ou 

da empresa estrangeira integrante de CONSÓRCIO] 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM OS PODERES 

DE REPRESENTAÇÃO DOS SEUS SIGNATÁRIOS. 
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ANEXO I.E – MODELO DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO I.E - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

A [LICITANTE], representada na Concorrência acima referenciada, por seus representantes legais, [●] 

(nome completo dos representantes legais), apresenta os documentos exigidos para a sua habilitação, nas 

condições estabelecidas no EDITAL, cujos termos aceita incondicionalmente, inclusive os da minuta do 

CONTRATO, e declara, sob pena da lei, que: 

 

(i) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

(ii) não se encontra em processo de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, 

administração especial temporária ou intervenção; 

 

(iii) não há fatos impeditivos para a participação desta empresa (individual ou integrante de 

CONSÓRCIO) neste certame, no sentido de que: 

 

(a) não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, não estando incluída no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Governo Federal, e no 

Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP do Estado de São Paulo, instituído nos 

termos do artigo 5º do Decreto Estadual nº 60.106/2014, e no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA do 

Conselho Nacional de Justiça; 

 

(b) não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA do Estado de São Paulo; 

 

(c) se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes relacionados 

com o objeto desta Declaração; e 

 

(d) não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de direitos 

devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10 da LEI DE 

CRIMES AMBIENTAIS. 

 

(iv) observa as Normas de Segurança e Saúde no Trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 

117 da Constituição do Estado de São Paulo; 
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(v) tem ciência de que a existência de registro no a) CADIN ESTADUAL; b) Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (Lei Federal nº 12.846/12); c) Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP; d) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP do Estado de São 

Paulo; e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA do Conselho Nacional de Justiça; e f) Sistema Eletrônico de Aplicação e 

Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções (Decreto Estadual nº 61.751/2015) impedem a 

contratação com o PODER CONCEDENTE, sem prejuízo das demais cominações legais; 

 

(vi) tem ciência a) de que se sujeita a todas as condições do EDITAL; b) dos serviços de operação e 

manutenção objeto da CONCESSÃO; c) do SERVIÇO CONCEDIDO, das condições do traçado que 

integra o escopo do CONTRATO, da natureza e complexidade dos serviços e investimentos 

necessários; d) responde pela veracidade de todas as informações constantes da documentação 

e da PROPOSTA apresentadas; e e) recebeu todos os elementos componentes do presente EDITAL 

e tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da LICITAÇÃO, tendo considerado suficientes as informações recebidas para a 

elaboração da sua proposta; e 

 

(vii) cumpre, em atendimento ao artigo 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM OS PODERES 

DE REPRESENTAÇÃO DOS SEUS SIGNATÁRIOS. 
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ANEXO I.F – MODELO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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ANEXO I.F - MODELO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ANEXO I.F - MODELO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 02/2024 PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SOBRE TRILHOS DA LINHA 16 DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

Solicitante: 

 

Empresa/Entidade: 

 

Meios de contato: 

 

Nº do Pedido de 

Esclarecimentos 

Documento - indicação de a 

qual documento se refere o 

pedido de esclarecimentos - ex: 

Edital, Minuta de Contrato, 

Anexos ou Apenso) 

Transcrever Cláusula da 

Minuta de Contrato, 

item do Edital, Anexo 

ou Apenso constante 

do documento original 

ao qual o pedido de 

esclarecimento se 

refere, ou determinado 

assunto tratado em seu 

conteúdo 

Apresentação do 

Pedido de 

Esclarecimento 

1     

2     

3     
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ANEXO I.G – MODELO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 66.819/22 – CADMADEIRA 
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ANEXO I.G - MODELO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 66.819/22 – CADMADEIRA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por seu representante legal, declara, sob as penas da 

legislação aplicável, estar ciente do CADMADEIRA, e de que, na execução dos serviços licitados, serão 

utilizados apenas produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou produtos e subprodutos 

listados na forma do §2º do artigo 1º do Decreto Estadual nº 66.819/22, adquiridos de pessoas jurídicas 

inscritas no CADMADEIRA. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM OS PODERES 

DE REPRESENTAÇÃO DOS SEUS SIGNATÁRIOS. 
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ANEXO I.H - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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ANEXO I.H - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) esta PROPOSTA COMERCIAL reflete a intenção desta LICITANTE e é vinculante, irrevogável, 

irretratável e incondicional; 

 

(ii) para a elaboração desta PROPOSTA COMERCIAL a LICITANTE deve considerar todos os 

investimentos, tributos, custos e despesas necessários à execução da CONCESSÃO, observando-

se o disposto no EDITAL, CONTRATO e respectivos ANEXOS; 

 

(iii) na elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, esta LICITANTE foi cientificada, de maneira a anuir e 

considerar todos os riscos assumidos em eventual contratação, caso sagre-se vencedora desta 

LICITAÇÃO; 

 

(iv) a PROPOSTA COMERCIAL deve considerar o prazo de 30 (trinta) anos da CONCESSÃO, a serem 

contados nos termos do CONTRATO; e 

 

(v) todos os investimentos iniciais, serviços e demais características da CONCESSÃO devem ser 

considerados pela LICITANTE, bem como que as informações divulgadas foram suficientes para a 

apresentação desta PROPOSTA COMERCIAL. 

 

Apresentamos nossa PROPOSTA COMERCIAL para a CONCESSÃO das LINHA 16, conforme definidas no 

EDITAL e no CONTRATO. 

  



PROCESSO SPI nº [•] 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [•] 

PPP LINHA 16 - VIOLETA 

 

28 

1. SERVIÇOS 

 

1.1. A presente proposta refere-se à CONCESSÃO para a prestação do serviço público de transporte de 

passageiros na LINHA 16 da rede de trens metropolitanos da região metropolitana de São Paulo, 

apresentada considerando todas as demais disposições do CONTRATO e os requisitos do EDITAL. 

 

2. DESCONTO SOBRE A CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

 

2.1. O desconto percentual que propomos, conforme exigido nos itens 6 e seguintes do EDITAL, é de 

[●]% ([descrição por extenso]), composto por até 2 (duas) casas decimais, que incidirá sobre 

todos os preços que compõem o VALOR PRESENTE DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, 

calculada nos termos do ANEXO [●] do CONTRATO, e o PREÇO UNITÁRIO CARRO KM MÁXIMO de 

[●]. 

 

(Incluir item abaixo se o desconto percentual proposto sobre a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA chegar a 

100%, resultando em uma CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA de valor igual a R$ 0,00) 

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA. 

 

3.1. O prazo de validade da presente proposta é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

seu recebimento e, nesse período, todas as condições serão mantidas. 

 

4. DECLARAÇÃO 

 

4.1. Ao submeter a presente PROPOSTA COMERCIAL, esta LICITANTE declara (i) ter pleno 

conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos; e (ii) ter levado em 

consideração na formulação de sua PROPOSTA os riscos previstos na minuta de CONTRATO. 

 

[LOCAL/DATA] 

 

 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

 

Razão Social: Endereço: CNPJ: 

Telefone: 

Fac-Símile: 

E-mail: 
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_______________________________________________ 

 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM OS PODERES 

DE REPRESENTAÇÃO DOS SEUS SIGNATÁRIOS. 
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ANEXO I.I MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 
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I.I MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

A [LICITANTE], por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, 

para fins do item 7.6 do EDITAL, que, para participar da presente LICITAÇÃO, submete-se à legislação da 

República Federativa do Brasil, inclusive às disposições do artigo 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM OS PODERES 

DE REPRESENTAÇÃO DOS SEUS SIGNATÁRIOS. 
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ANEXO I.J – ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
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ANEXO I.J - ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

Relativamente à CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●], pelo presente instrumento, atestamos que 

[razão social da LICITANTE] realizou a VISITA TÉCNICA facultativa no dia [●]/[●]/2025, com a finalidade de 

conhecer e verificar as áreas e os locais da operação com intersecção com a futura área da CONCESSÃO, 

nas condições físico-operacionais em que se encontram, para avaliação própria da quantidade e natureza 

dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da CONCESSÃO, forma e 

condições de suprimento, meios de acesso ao local e obtenção de quaisquer outros dados que julgarem 

necessários para a adequada prestação do serviço concedido e para a execução dos demais objetos do 

CONTRATO, estando ciente dos riscos e consequências a eles relacionados. 

 

Eventuais dúvidas decorrentes da presente VISITA TÉCNICA deverão ser apresentadas por escrito na forma 

prevista no EDITAL. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

 

[assinatura do técnico que acompanhou a visita técnica] 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 
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ANEXO I.K – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
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ANEXO I.K - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

A [denominação da razão social da LICITANTE - individual ou empresa líder do consórcio], declara que não 

realizou a visita técnica facultativa prevista no EDITAL, tendo ciência de que tinha a possibilidade de fazê-

lo para tomar conhecimento do local de implantação do projeto, mas que, ciente dos riscos e 

consequências envolvidos, optou por formular a PROPOSTA COMERCIAL sem realizar a visita técnica que 

lhe havia sido facultada. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 
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ANEXO I.L – MODELO DE RATIFICAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  



PROCESSO SPI nº [•] 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [•] 

PPP LINHA 16 - VIOLETA 

 

37 

ANEXO I.L – MODELO DE RATIFICAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do EDITAL e ANEXOS, bem como das demais informações disponibilizadas no processo 

licitatório em epígrafe, bem como nos levantamentos e aprofundamentos de estudos realizados, com os 

quais esta LICITANTE concorda integralmente, apresentamos nossa PROPOSTA COMERCIAL Ratificada 

para a Concessão para a prestação do serviço público de transporte de passageiros na LINHA 16, conforme 

especificado no EDITAL. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) esta PROPOSTA COMERCIAL reflete a intenção desta LICITANTE e é vinculante, irrevogável, 

irretratável e incondicional; 

 

(ii) a PROPOSTA COMERCIAL foi apresentada pela LICITANTE; 

 

(iii) foi processada a fase de lances, e as LICITANTES que ofertaram lances devem ratificar a sua 

proposta, que poderá ser assinada pelo REPRESENTANTE CREDENCIADO; 

 

(iv) para a elaboração desta PROPOSTA COMERCIAL a LICITANTE considerou todos os investimentos, 

tributos, custos e despesas necessários à execução da CONCESSÃO, observando-se o disposto no 

EDITAL, bem como respectivos ANEXOS; 

 

(v) na elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, esta LICITANTE tomou ciência, anuiu e considerou todos 

os riscos assumidos em eventual contratação, caso sagre-se vencedora desta LICITAÇÃO; 

 

(vi) a PROPOSTA COMERCIAL considerou o prazo de 30 (trinta) anos da CONCESSÃO, contados nos 

termos do CONTRATO; e 

 

(vii) todos os investimentos iniciais, serviços e demais características da CONCESSÃO foram 

considerados, bem como as informações divulgadas foram suficientes para a apresentação desta 

PROPOSTA COMERCIAL. 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
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Esta LICITANTE, cujos dados estão apresentados abaixo, vem, por seu representante legal, apresentar a 

seguinte PROPOSTA COMERCIAL Ratificada para os fins da Licitação em epígrafe: 

 

Desconto percentual ofertado sobre (i) o VALOR PRESENTE DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA e (ii) 

sobre o PREÇO UNITÁRIO CARRO KM MÁXIMO: [●]% [percentual a ser preenchido com duas casas 

decimais, de 0% (zero) a 100% (cem por cento)]  

 

Validade: Esta PROPOSTA COMERCIAL terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

seu recebimento e, nesse período, todas as condições serão mantidas. 

 

DADOS DA LICITANTE 

 

Razão Social / Denominação do Consórcio: [•] 

 

CNPJ/ME (em caso de Consórcio, utilizar CNPJ/ME da empresa líder): [•] 

 

Composição Acionária / Participação Consorcial: [•] 

 

Empresa líder (quando aplicável): [•] 

 

Endereço: [•] 

 

Telefones de contato: [•]  

 

Fax: [•] 

 

Representante da Licitante: [•] 

 

E-mail: [•] 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 
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ANEXO I.M – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO I.M – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

A [denominação da razão social da LICITANTE - individual ou empresa líder do consórcio] declara, sob as 

penas da legislação aplicável, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 
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ANEXO I.N – MODELO DE INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DE VISITA TÉCNICA 
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ANEXO I.N – MODELO DE INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Prezados Senhores, 

 

A [denominação da razão social da LICITANTE - individual ou empresa líder do consórcio] indica, para os 

fins de realização de visita técnica nos termos do EDITAL, o Sr. (a) [nome], [profissão], [CPF], [cargo], 

vinculado [profissionalmente/contratualmente] à [denominação da razão social da LICITANTE-individual 

ou empresa líder do consórcio] nos termos dos documentos anexos, com a finalidade de conhecer e 

verificar as áreas e os locais da operação que será assumida pela futura CONCESSIONÁRIA, nas condições 

físico-operacionais em que se encontram, para avaliação própria da quantidade e natureza dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da CONCESSÃO, forma e condições de 

suprimento, meios de acesso ao local e obtenção de quaisquer outros dados que julgar necessários para 

a adequada prestação do serviço concedido e para a execução dos demais objetos do CONTRATO, estando 

ciente dos riscos e consequências a eles relacionados. 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_______________________________________________ 

 

Por seu representante legal 

 

RG nº [•] 

 

CPF/MF sob o nº [•] 
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ANEXO I.O – MODELO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO 
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ANEXO I.O – MODELO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUALIFICADO 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] 

 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº [●] PARA CONCESSÃO PATROCINADA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA LINHA 16 DA REDE METROVIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Este ANEXO I.O contém as cláusulas essenciais para celebração do compromisso de contratação entre o 

LICITANTE e o profissional qualificado, caso tenha sido indicado para cumprimento dos requisitos de 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA previstos pelo EDITAL. Adaptações ao modelo podem ser realizadas para 

atendimento às melhores práticas do mercado e interesse entre as partes, contanto que cumpridos os 

requisitos mínimos previstos no EDITAL. 

 

1. Partes 

 

1.1. LICITANTE, [qualificação], e 

 

1.2. PROFISSIONAL QUALIFICADO, [qualificação]. 

 

2. Objeto 

 

2.1. Pelo presente Compromisso de Contratação de Profissional Qualificado (“Compromisso”), 

[LICITANTE] e [PROFISSIONAL QUALIFICADO], por seus respectivos representantes legais, 

concordam em celebrar o [Contrato de Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho] (“Contrato 

Definitivo”) que regulará a atuação do PROFISSIONAL QUALIFICADO no âmbito do Contrato de 

Concessão, decorrente do Edital nº [●] (“EDITAL"). 

 

2.2. O presente Compromisso tem por objetivo garantir o cumprimento dos requisitos de 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA pela [LICITANTE], conforme previsto pelo EDITAL. 

 

2.3. A celebração do contrato principal, decorrente do presente contrato preliminar, fica condicionada 

à adjudicação do objeto do Contrato de Concessão à LICITANTE. 

 

3. Prazo 

 

3.1.  [No caso de prestação de serviços:] O Contrato Definitivo deverá ter o mesmo prazo do Contrato 

de Concessão, observadas as hipóteses de substituição e renúncia previstas no presente 

Compromisso. 

 

3.2. [No caso de Contrato de Trabalho:] O PROFISSIONAL QUALIFICADO será contratado por tempo 

indeterminado. 
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3.3. Caso a LICITANTE não tenha sido vencedora do leilão previsto pelo EDITAL, o presente 

Compromisso se encerra na data de adjudicação do Contrato de Concessão a terceiros. 

 

4. Valor [Cláusula pode ser mantida em sigilo no documento a ser apresentado na licitação] 

 

4.1.  [LICITANTE] e [PROFISSIONAL QUALIFICADO] acordam que o valor mensal de [pagamento ou 

remuneração] a ser previsto pelo Contrato Definitivo será de R$ [--] (--). 

 

5. Declarações do PROFISSIONAL QUALIFICADO 

 

5.1. Por meio da celebração do presente Compromisso, o PROFISSIONAL QUALIFICADO declara que: 

 

(i) Atende aos requisitos de experiência mínima para cumprimento da QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, nos termos do EDITAL; 

 

(ii) Não descumpre quaisquer restrições de participação à LICITAÇÃO previstas pelo EDITAL; 

 

(iii) Conhece e aceita os termos e condições do Contrato de Concessão e do EDITAL; e 

 

(iv) Não firmou compromisso com qualquer outra licitante ou consórcio, participando do 

leilão previsto pelo EDITAL exclusivamente em conjunto com a LICITANTE. 

 

6. Declarações do LICITANTE 

 

6.1. Por meio da celebração do presente Compromisso, o LICITANTE declara que: 

 

(i) Não se exime de cumprir totalmente as obrigações decorrentes do CONTRATO, sem 

atrasos ou irregularidades na execução de seu objeto, em razão do contrato celebrado 

com o PROFISSIONAL QUALIFICADO; 

 

(ii) Responde com exclusividade perante o PODER CONCEDENTE pelo cumprimento do 

Contrato de Concessão, do EDITAL e da legislação aplicável, a despeito de eventuais 

avenças estabelecidas com o PROFISSIONAL QUALIFICADO para direito de regresso; 

 

(iii) Diligenciou para verificar o cumprimento dos requisitos de experiência mínima do 

PROFISSIONAL QUALIFICADO para cumprimento da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, nos termos 

do EDITAL; 

 

(iv) Diligenciou para verificar que o PROFISSIONAL QUALIFICADO não descumpre quaisquer 

restrições de participação à LICITAÇÃO previstas pelo EDITAL; e 
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(v) Não substituirá o PROFISSIONAL QUALIFICADO indicado na LICITAÇÃO até a assinatura do 

Contrato de Concessão. 

 

7. Disposições Adicionais 

 

7.1. O Contrato Definitivo terá sua validade e eficácia sujeitas à celebração do Contrato de Concessão 

pela LICITANTE. 

 

7.2. Uma vez celebrado o Contrato de Concessão, caso o PROFISSIONAL QUALIFICADO [renuncie à sua 

função ou pretenda extinguir o Contrato Definitivo] ou caso a LICITANTE deseje substituir o 

PROFISSIONAL QUALIFICADO, este deverá continuar a executar suas atividades por um período 

de 30 (trinta) dias. 

 

7.3. A rescisão, substituição ou alteração do escopo do Contrato Definitivo deverá ser comunicado em 

até 5 (cinco) dias ao PODER CONCEDENTE. As alterações poderão ser recusadas pelo PODER 

CONCEDENTE, caso levem ao descumprimento das condições de habilitação que lhe foram 

exigidas na LICITAÇÃO, sem prejuízo da aplicação de sanções nos termos do Contrato de 

Concessão. 

 

7.4. O PROFISSIONAL QUALIFICADO deverá prestar toda e qualquer informação que venha a ser 

solicitada pela LICITANTE em relação aos serviços prestados. 

 

7.5. O PROFISSIONAL QUALIFICADO deverá prestar os serviços em conformidade com o Contrato de 

Concessão, devendo manter durante a sua execução, no que for aplicável, as condições previstas 

no Contrato de Concessão. 

 

7.6. O PROFISSIONAL QUALIFICADO deverá manter confidenciais quaisquer dados, informações e 

documentos do LICITANTE que venha a ter conhecimento ou acesso, exceto quando tais dados, 

informações ou documentos sejam de domínio público. 

 

[LICITANTE] 

[Representante Legal] 

RG: [--] 

CPF: [--] 

 

 

 

_________________________________________ 

[PROFISSIONAL QUALIFICADO] 

[Representante Legal] 

RG: [--] 

CPF: [--] 


